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Anexo C. Barema – Grade de Pontuação Currículo 

 
     Nome do(a) candidato(a):  
 

Na grade de descrição dos itens avaliados, a coluna “Pontuação obtida” deverá estar preenchida 

pelo(a) candidato(a). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
AVALIADOS 

Pontuação Pontuação 
máxima 

permitida 

Pontuação 
obtida 

a) Pós-Graduação 
Stricto Sensu 

04 (quatro) pontos 
por curso 

04 (quatro) 
pontos 

 

b) Pós-Graduação Lato Sensu 02 (dois) pontos por 
curso 

02 (dois) 
pontos 

 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(Residência) 

02 (dois) pontos por 
curso 

02 (dois) 
pontos 

 

d) Experiência de trabalho no 
Ensino em Saúde (docência, 

preceptoria, supervisão) 

04 (quatro) pontos 
por cada ano 

20 (vinte) 
pontos 

 

e) Experiência em Serviços de 
Saúde 

04 (quatro) pontos 
por cada ano 

20 (vinte) 
pontos 

 

f) Experiência em Gestão de 
Serviços de Saúde ou Gestão de 

Ensino em Saúde 

02 (dois) pontos por 
cada ano 

08 (oito) 
pontos 

 

g) Participação em Comissões 
Organizadoras de eventos 
técnico-científicos 

01 (um) ponto por 
atividade 

03 (três) 
pontos 

 

h) Planejamento e execução de 
cursos de formação em atenção 

e/ou ensino à saúde com mínimo de 
10 horas 

01 (um) ponto por 
atividade 

05 (cinco) 
pontos 

 

i) Participação durante a graduação 
como bolsista ou voluntário de 
Programas Institucionais (Iniciação 
Científica, Mobilidade Acadêmica, 

Monitoria, Projeto ou Programa de 
Extensão). 

01 (um) ponto por 
atividade 

05 (cinco) 
pontos 

 

j) Artigos de natureza científica ou 
técnica* 

01(um) ponto por 
artigo publicado em 
revista indexada no 
Sistema Qualis 
Capes (deverá ser 
informado ISSN do 
periódico para cada 
publicação) 

07 (sete) 
pontos 
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0,5 (meio) ponto por 
publicação em revista 
não indexada 

(deverá ser informado 
ISSN do periódico 
para cada publicação) 

k) Livros ou Capítulos de Livros * 02 (dois) pontos por 
livro e 01 (um) ponto 
por capítulo 

04 (quatro) 
pontos 

 

l) Artigos publicados em anais de 
Congressos Internacionais * 

0,5 (meio) ponto por 
item 

03 (três) 
pontos 

 

m) Artigos publicados em anais de 
Congressos Nacionais * 

0,5 (meio) ponto por 
item 

03 (três) 
pontos 

 

n) Resumos publicados em anais de 
Congressos Internacionais * 

0,5 (meio) ponto por 
item 

06 (seis) 
pontos 

 

o) Resumos publicados em anais de 
Congressos Nacionais * 

0,5 (meio) ponto 
por item 

04 (quatro) 
pontos 

 

p) Participação em cursos de 
formação complementar com no 
mínimo 10h por curso* 

0,5 (meio) ponto por 
item 

04 (quatro) 
pontos 

 

Total de Pontos do candidato: x/10=  

 

*OBSERVAÇÕES:  

 

1) Para avaliação dos itens das alíneas de j) até p) serão considerados os últimos 5 anos 

consolidados, incluindo o ano vigente – de 2017 até 2022; 

2) Para avaliação dos itens da alínea j e das alíneas l) até o), anexar o artigo completo e/ou o 

resumo completo; 

3) Para avaliação dos itens da alínea k, anexar capa, ficha catalográfica, sumário e primeira página 

da publicação.      

      
 
      Artigos publicados em periódicos predatórios não pontuarão na Barema. 
  

 
Encaminhar em arquivo único, em PDF, na seguinte ordem: 
1. Currículo Lattes-CNPq; 
2. BAREMA (Anexo C); 
3. Documentos dos títulos e atividades que pontuarem na Barema, organizados e numerados, 
obrigatoriamente, na ordem em que as informações aparecem listadas na BAREMA.  
 

 
 
 
 


